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MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
                        Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE CONTRATOS 
Nº DO CONTRATO: 172/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 51/2025 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
CONTRATADO: 77.815.322/0001-13 – LAR DOS IDOSOS E CENTRO PROMOCIONAL DOM SCALABRINI 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS). 
VIGÊNCIA: 29/12/2025 A 29/12/2026 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 29/12/2025. 
 
Nº DO CONTRATO: 173/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 79/2025 
CONTRATADO: 12.039.966/0001-11 - LINK CARD ADMINSTRADORA DE BENEFICIOS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 123.525,00 
VIGÊNCIA: 29/12/2025 A 29/12/2026. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 29/12/2025. 
 
 
EXTRATO DE ADITIVOS 
 
TERMO ADITIVO: 220/2025/02 
Nº DO ADITIVO: SEGUNDO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 222/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA Nº 55/2023 
CONTRATADO: GENTE SEGURADORA SA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 16 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
TERMO ADITIVO: 229/2025/01 
Nº DO ADITIVO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA – DO CONTRATO Nº 16/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: CONCORRÊNCIA Nº 10/2024 
CONTRATADO: KLERING CONTRUÇÕES LTDA 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE/PR, EM 29 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 280/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 81/2025 
CONTRATADO: 45.201.914/0001-59 - CECCHIN SERVICOS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 441.626,00 
VIGÊNCIA: 30/12/2025 A 30/12/2026. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 29/12/2025. 
 
Nº DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 281/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 17/2025 
CONTRATADO: 22.366.329/0001-03 - NICKVALLE COMERCIO DE PAPEIS LTDA 
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 26.544,56 
VIGÊNCIA: 30/12/2025 A 12/06/2026. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 29/12/2025. 
 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 78/2025 
Processo Administrativo nº 204/2025 
CHAMADA PÚBLICA Nº 08/2025 
Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação para Chamamento de interessados para credenciamento, 
a fim de contratação paralela e não excludente de empresas para prestação de serviço de confecção de 
uniformes sob medida aos alunos da rede de ensino, com material (tecido e aviamentos) fornecidos pela 
contratada, de acordo as necessidades desta administração, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Termo de Referência, Lei 3.519/2025 e no respectivo edital, em favor das seguintes 
empresas: 
- JONER CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 75.092.841/0001-75, no valor total de R$ 197.549,20; 
- V & S CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 24.386.774/0001-60, no valor total de R$ 197.549,20; e 
- NEIVA EVANIR HOFFMANN GRAFF, inscrita no CNPJ sob o nº 20.548.734/0001-17, no valor total de R$ 
197.549,20. 
Como previsto nos termos do artigo 74, inciso IV e artigo 79, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações 
aplicáveis, de acordo com o parecer da Procuradoria Jurídica e tendo em vista os elementos que compõe a 
Chamada Pública nº 08/2025 e Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 78/2025. 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, em 29 de dezembro de 2025. 
 

JAIR BOKORNI 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

CÂMARA DE QUATRO PONTES

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

MUNICÍPIO DE PALOTINA

MUNICÍPIO DE PALOTINA

MUNICÍPIO DE PALOTINA

MUNICÍPIO DE PALOTINA

MUNICÍPIO DE PALOTINA

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

 

 
Município de Pato Bragado 

Estado do Paraná 
 
 

 

Av. Willy Barth, 2885   -   Fone/Fax: (45) 3282-1355   -   CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br   -   CEP 85948-000   -   Pato Bragado – Paraná.                                                                        

–
–

–

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, 
resolve: 01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: 
a) Licitação Nrº: 96/2025. b) Modalidade: Dispensa. c) Data da Homologação e 
Adjudicação: 29/12/2025. d) Objeto Homologado e Adjudicado: CONTRATAÇÃO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE BACIA, PALHETAS, LEVEDO DE 
CERVEJA E CAIXA ORGANIZADORA PARA AUXÍLIO DOS AGENTES DE ENDEMIAS 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):  Fornecedor 01: 
EXXITUS COMERCIO ATACADISTA, VAREJISTA E PRESTADORA DE SERVIÇOS 
LTDA - CNPJ/CPF: 30.380.856/0001-09. Valor Total Homologado e Adjudicado 
Fornecedor 01 - R$ 3.794,56.  Fornecedor 02: S. C. COMERCIAL EIRELI  - CNPJ/
CPF: 20.758.465/0001-13. Valor Total Homologado e Adjudicado Fornecedor 02 - R$ 
583,20. Valor Total Homologado e Adjudicado Geral - R$ 4.377,76. Palotina, 29 de 
dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL 
NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA
CONTRATO Nº. 728/2025 - PREGÃO Nº 082/2025. CONTRATANTE: MUNICÍPIO 
DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: MEGMED LTDA 
– CNPJ: 16.946.372/0001-45 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA 
PARA AQUISIÇÃO DE CAMAS HOSPITALARES ELETRICAS VISANDO ATENDER 
AS NECESSIDADES DO HOSPITAL MUNICIPAL, CONFORME QUANTIDADES 
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE VALOR: R$ 92.411,22 (Noventa e dois 
mil quatrocentos e onze reais e vinte e dois centavos). VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA 
DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS 
A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA DO OBJETO LICITADO 
E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA 
FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR COMPETENTE E FISCAL DE 
CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 
SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 29 de Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA 
ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA
CONTRATO Nº. 729/2025 - PREGÃO Nº 082/2025. CONTRATANTE: 
MUNICÍPIO DE PALOTINA - CNPJ: 76.208.487/0001-64. CONTRATADO: RC 
MOVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 02.377.937/0001-
06 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
CAMAS HOSPITALARES ELETRICAS VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
DO HOSPITAL MUNICIPAL, CONFORME QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE VALOR: R$ 88.800,00 (Oitenta e oito mil e oitocentos 
reais). IGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE SERÁ DE 
12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO. PAGAMENTO: 
O PAGAMENTO SERÁ EFETUADO EM ATÉ 10 (DEZ) DIAS APÓS A ENTREGA 
DO OBJETO LICITADO E O RECEBIMENTO DEFINITIVO, MEDIANTE 
APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DEVIDAMENTE ATESTADA PELO SETOR 
COMPETENTE E FISCAL DE CONTRATO. SENDO EFETUADA A RETENÇÃO 
DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO 
CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE. Palotina, 29 de Dezembro	
 de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PARCIAL DE PROCESSO 
LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, RODRIGO RIBEIRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termo: a) Licitação 
Nrº: 53/2025. b) Modalidade: Pregão. c) Data da Homologação e Adjudicação: 
29/12/2025. d) Objeto Homologado e Adjudicado: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE LEITES ESPECIAIS, DIETAS 
ENTERAIS, MÓDULOS, SUPLEMENTOS NUTRICIONAIS E FÓRMULAS INFANTIS 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DE PACIENTES, 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. e) 
Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): Fornecedor 01: CENTER 
NUTRI OESTE COMERCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - EPP. CNPJ/
CPF: 25.452.163/0001-36. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 72.116,00. 
Fornecedor 02: EFFRA IN HUB DE COMERCIO E SERVICOS LTDA. CNPJ/
CPF: 54.388.779/0001-93. Valor Total Homologado e Adjudicado – R$ 62.160,00. 
Fornecedor 03: MAIS SAUDE MARINGA PRODUTOS MEDICOS E NUTRICIONAIS 
LTDA. CNPJ/CPF: 29.715.704/0001-22. Valor Total Homologado e Adjudicado 
- R$ 12.026,56. Fornecedor 04: MERCO SOLUCOES EM SAUDE S/A. CNPJ/
CPF: 05.912.018/0001-83. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 231.810,60. 
Fornecedor 05: NUNESFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
LTDA. CNPJ/CPF: 75.014.167/0001-00. Valor Total Homologado e Adjudicado - 
R$ 39.800,00. Fornecedor 06: NUTRICLIN SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS LTDA. CNPJ/CPF: 12.694.747/0001-76. Valor Total Homologado e 
Adjudicado - R$ 52.540,00. Fornecedor 07: NUTRIPORT COMERCIAL LTDA. CNPJ/
CPF: 03.612.312/0004-97. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 253.481,00. 
Fornecedor 08: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. CNPJ/CPF: 81.706.251/0001-98. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 
989,96. Fornecedor 09: UNIAO NUTRICIONAL LTDA. CNPJ/CPF: 39.835.028/0001-
84. Valor Total Homologado e Adjudicado - R$ 20.100,00. Palotina, 29 de dezembro de 
2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

TERMO ADITIVO N° 05 DE SUPRESSÃO AO CONTRATO N° 935/2023.
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como LOCATÁRIO o 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço à Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, 
Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, representada por seu Prefeito Municipal, 
Sr. RODRIGO RIBEIRO, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identificação 
Nacional/CPF nº 073.207.009-05, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, 
Estado do Paraná, CEP: 85.950-000 e de outro lado o Sr. VICTOR LUIZ BOLDORI, 
brasileiro, empresário, telefone (44) 99852-4700, email: marmoraria.santarosa@
hotmail.com, portador da cédula de identidade RG nº 10.405.672-5 SSP/PR, 
inscrito no CPF sob o n.º 072.281.929-31, estabelecido à Rua XV de Novembro, nº 
579, Centro, na Cidade de Palotina, Estado Paraná, CEP: 85.950-000, doravante 
denominado LOCADOR, vem aditar o contrato nos termos da Lei nº. 14.133 de 
01 de Abril de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições 
seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE Nº 148/2023, onde o objeto deste termo 
contratual é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA PARA LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA ALDIR PEDRON, 548 – CENTRO, A PEDIDO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, a serem 
empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao processo.Cláusula Primeira 
(ADITIVO Nº 05): Fica acordado entre as partes o CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 
935/2023 com a supressão no valor de R$141.090,42 (Cento e quarenta e um mil 
e noventa reais e quarenta e dois centavos), conforme Memorando nº 6134/2025 
da Secretaria Municipal de Saúde, parecer jurídico anexo ao processo.Cláusula 
Segunda: As demais cláusulas permanecem inalteradas.Palotina, 29 de Dezembro 
de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

TERMO PARTICULAR DE RESCISÃO AO CONTRATO LOCAÇÃO Nº 935/2023, 
REFERENTE A INEXIGIBILIDADE 148/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE PALOTINA E O LOCATÁRIO Sr. VICTOR LUIZ BOLDORI

RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO DE PALOTINA
CNPJ/MF: 
76.208.487/0001-64                                                  

RAMO DE ATIVIDADE: ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA EM GERAL

ENDEREÇO: RUA ALDIR PEDRON Nº: 
898

BAIRRO: CENTRO

FONE: 44-3649-
7800/3649-7821

CIDADE: 
PALOTINA

UF: 
PARANÁ

CEP: 85950-000

REPRESENTANTE LEGAL: SR. RODRIGO RIBEIRO
RG E CPF: 073.207.009-05

LOCATÁRIO
Sr. VICTOR LUIZ BOLDORI
CPF: 072.281.929-31
ENDEREÇO: Rua XV de Novembro, nº 579, Centro
FONE/FAX: (44) 
99852-4700

CIDADE: Palotina UF: PR CEP: 85.950-000

As partes acima especificadas resolvem celebrar o presente TERMO DE RESCISÃO, 
referente ao CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 935/2023, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO 
DE PESSOA FÍSICA PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA 
ALDIR PEDRON, 548 – CENTRO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTA MUNICIPALIDADE, com amparo no art. 137 e seguintes, da Lei nº 
14.133/2021, mediante as cláusulas e condições seguintes:Cláusula Primeira – do Objeto: 
O presente Termo tem por objeto a rescisão unilateral do CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 
935/2023 a partir da data de publicação, firmado entre o MUNICÍPIO DE PALOTINA 
e o Locatário Sr. VICTOR LUIZ BOLDORI, conforme dispõe o art. 137 e seguintes, da 
Lei nº 14.133/2021.Cláusula Segunda – Da Rescisão: A partir da data de publicação, fica 
rescindido o contrato de locação em epígrafe, por conseguinte, o Município e o Locatário 
ficam isentos de qualquer vínculo em relação a direitos e obrigações. Em comum as partes 
rescindem o referido contrato de locação tornando-o definitivamente rescindido não possuindo 
mais qualquer valor legal. E assim por interesse da Secretaria Municipal de Saúde através de 
um Termo de Rescisão Unilateral, firma-se o presente instrumento de Rescisão, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais e de direito.          Palotina, 29 De 
Dezembro de 2025. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 147/2025

PREGÃO N° 084/2025 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna públi-
co que estará realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 084/2025, cujo objeto é o Registro de preços para futura 
e eventual contratação de empresas especializadas para ministrar oficinas 
conforme necessidades das Secretarias requisitantes. O valor máximo pre-
visto para a contratação é de R$ 878.612,30 (oitocentos e setenta e 
oito mil, seiscentos e doze reais e trinta centavos). Abertura, avalia-
ção das propostas e disputa, no dia 20 de janeiro de 2026 a partir das 
08h31min na plataforma BLL “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no 
link – licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde 
do Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/
consulta-de-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plata-
forma de realização de pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Iden-
tificado no link – licitações”, para ciência de todos os interessados. Maiores 
informações pelo telefone: (45) 3251-8000, ramais 201, 202 e 203.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO À DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITA-
ÇÃO Nº 022/2025

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo, 
devidamente justificado, considerando que o parecer jurídico prevê a dispensa em conformidade 
ao disposto no art.75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/21, no uso das atribuições que me 
foram conferidas, HOMOLOGO a DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO 
Nº 022/2025 do procedimento administrativo nº 141/2025.

Autorizo em sequência, a proceder a contratação, conforme 
abaixo escrito:

OBJETO: Aquisição de sementes de Andropogon destinadas 
à recuperação de áreas degradadas oriundas da exploração de cascalheiras 
utilizadas na manutenção e conservação de estradas vicinais do município.

FAVORECIDO: 63.328.015 ROSANA VIEIRA DOS 
REIS (63.328.015/0001-01).

VALOR TOTAL: O valor da contratação é de R$ 10.054,80 (dez mil e 
cinquenta e quatro reais e oitenta centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/21.

Dotação orçamentária e justificativas anexas aos autos do 
processo de Dispensa Eletrônica de Licitação n° 022/2025.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais 
pertinentes.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO 
OESTE, Estado do Paraná, em 29 dezembro de 2025.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO
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1.	 EXTRATO DO CONTRATO Nº 017/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de ma-
nutenção predial, compreendendo a manutenção do telhado com substituição de te-
lhas danificadas e pintura; substituição de lajotas sextavadas; bem como a realização 
de serviços de limpeza, lavação e pintura da calçada; fornecimento de banco quadra-
do, com estrutura em alvenaria e assento em madeira ecológica conforme especifica-
ções técnicas e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência.
FUNDAMENTO LEGAL: Processo de Compra nº 026/2025–Dispensa de Licitação nº 
006/2025 e Lei Federal nº 14.133/21.
CONTRATADA: POSITIVO CONSTRUTORA LTDA-ME.
VALOR GLOBAL CONTRATUAL: R$ 58.000,00 (Cinquenta e Oito Mil Reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias, com início no dia 23 de Dezembro de 
2025 e término em 23 de Março de 2026. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias, com início no dia 23 de De-
zembro de 2025 e término em 18 de Dezembro de 2026.

Quatro Pontes, Estado do Paraná, 23 de Dezembro de 2025.
JEAN MARCOS CARAMORE STELTTER - Presidente

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 146/2025

PREGÃO N° 083/2025 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna pú-
blico que estará realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 083/2025, cujo objeto é a Contratação de empresas 
especializadas para ministrar oficinas conforme necessidades das Secre-
tarias requisitantes. O valor máximo previsto para a contratação é de R$ 
827.012,50 (oitocentos e vinte e sete mil, doze reais e cinquenta 
centavos). Abertura, avaliação das propostas e disputa, no dia 19 de ja-
neiro de 2026 a partir das 08h31min na plataforma BLL “www.bll.org.br” 
“Acesso Identificado no link – licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro 
Verde do Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/
servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio 
na plataforma de realização de pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Aces-
so Identificado no link – licitações”, para ciência de todos os interessados. 
Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-8000, ramais 201, 202 e 
203.

A Lei 15.299/25 permite que a 
pessoa interessada contrate um 
profissional habilitado para realizar 
a poda ou o corte da árvore que es-
tiver representando perigo se o ór-
gão ambiental não se manifestar 
em até 45 dias.

A norma foi publicada no Diário 
Oficial da União na semana passada 
e vale para árvores em locais públi-
cos e em propriedades privadas.

A nova lei altera a Lei de Crimes 
Ambientais.

PEDIDOS DE PODA - Com a 
mudança, os órgãos ambientais te-
rão até 45 dias para responder pe-
didos de corte ou poda em situa-
ções de risco.

Para solicitar a poda ou o corte, a 
pessoa deve:

- apresentar um pedido formal ao 
órgão ambiental;

- anexar um laudo técnico, feito por 
empresa ou profissional habilitado, 
que comprove o risco de acidente.

Se o órgão não responder nes-
se prazo, o solicitante fica autoriza-
do a contratar profissionais habilita-

Lei permite poda ou corte de árvores 
quando órgão ambiental se omite

CRÉDITO: DEPOSIPHOTOS/AGÊNCIA CÂMARA DOS DEPUTADOS

	̘ O objetivo é evitar acidentes

dos para fazer a poda.

SÓ PARA SITUAÇÕES DE RISCO 
- Fora das situações de risco e sem 
o pedido formal, continua valendo a 
determinação da Lei de Crimes Am-
bientais que prevê detenção e mul-
ta para quem danificar árvores em 
locais públicos ou em propriedade 
privada alheia.

PROJETO DA CÂMARA - O pro-

jeto que deu origem à lei (PL 542/22) 
foi apresentado pelo deputado Vini-
cius Carvalho (Republicanos-SP). A 
medida, segundo ele, evita que a in-
tegridade física e o patrimônio das 
pessoas sejam colocados em risco.

A Câmara dos Deputados apro-
vou a proposta em 2022, e o Sena-
do, no início do mês.

Da Agência Câmara de Notícias
BRASÍLIA


